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O Anteprojeto de Lei  nº 048/2015, de autoria do Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento, que  INSTITUI  O APADRINHAMENTO DE ESCOLAS  MUNICIPAIS  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.



Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.




Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, mantendo a íntegra da mesma, que está de acordo com o aprovado:

[image: image2.png]Camara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS




 
REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 048/2015

AUTORIA: VEREADOR  FABRICIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
INSTITUI  O APADRINHAMENTO DE ESCOLAS  MUNICIPAIS  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.




Art. 1° Fica instituído o Apadrinhamento de Escolas Públicas Municipais, com a finalidade de receber colaborações diretas, mediante doações de pessoas físicas ou jurídicas, na manutenção, conservação e revitalização das mesmas.



Art. 2º O apadrinhamento se caracterizará através de adesão espontânea de interessados, com o compromisso de observar as necessidades existentes no âmbito escolar.




Art. 3° Cada unidade escolar poderá ser apadrinhada por mais de uma pessoa, física e/ou jurídica.



 
Art. 4° Na forma da Lei, a pessoa física e/ou jurídica, que apadrinhar a unidade escolar, poderá explorar a publicidade do local, por meio de equipamento licenciado pelo Executivo Municipal e de acordo com o Código de Posturas do Município.




Parágrafo único. As regras específicas para a exploração da publicidade, dar-se-ão através de Regulamento do Executivo Municipal.


 
Art. 5° O Poder Público Municipal poderá celebrar parcerias com outros órgãos e entidades, público e/ou privados, para os fins e nos moldes desta Lei.




Art. 6° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.



Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

            Câmara Municipal, Sala das Sessões, 07 de maio de 2015.
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